
PREFEITURA DO b'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.475. DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO NIUNICÍplO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEN'ABRO DE 20 1 9, ART. 4', B 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRAS DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO NAS RUAS CANDiDO PORTINARI. ANTONIO FRANCISCO LISBOA E ALMEIDA Jt:JNIOR.
RECANTO IV CENTENÁRIO/ GRAMADÃO - PROCESSO 37.06 1-7/20 19

REF. SOLICITAÇÃO i . 130 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E Serviços PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 760.645 1iEMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 2.307,81 (DOIS MIL TREZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS) NA(S)OOTAÇAO(OES)

IO.O1.15.451.0187.1495 PAV[MENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚ13LICAS
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

6332 MC/CAIXA/CONT. 8766 1 9/RECAP. ASFALTICO/GRAMADÃO

RS 2.307,81

TOTAL....RS 2.307,81

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOlIDA LEIFEDERAL N.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITO NIUNICIP10DEJUNDIAj

LUIZ

JO«: ANTON10 PARiMOSCH[

GESTORDAUNtDADE pEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. NÍARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL

Página 2 dc


